
Artigo 58 - O Sistema de Planejamento e Gestão
da APRM-G deverá elaborar programa de auditoria do
Sistema de Monitoramento da Qualidade Ambiental de
que trata esta lei.

CAPÍTULO VIII
Do Licenciamento, da Regularização,da Compensa-

ção e da Fiscalização
Artigo 59 - O licenciamento, a regularização, a

compensação e a fiscalização dos empreendimentos,
obras, usos e atividades na APRM-G serão realizados
pelos órgãos estaduais e municipais, no âmbito de
suas competências, de acordo com o disposto nesta lei.

§ 1º - As leis municipais de planejamento e contro-
le do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano observarão as diretrizes e normas ambientais e
urbanísticas de interesse para a preservação, conserva-
ção e recuperação dos mananciais definidas nesta lei.

§ 2º - O Subcomitê Cotia-Guarapiranga e o Comitê
de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - CBH-AT deverão
analisar as leis municipais de que trata o § 1º deste
artigo, verificando sua compatibilidade com as disposi-
ções desta lei.

§ 3º - No caso de não-observância pelos Municípios
das diretrizes e normas ambientais e urbanísticas a que
se refere o § 1º deste artigo, as atividades de licencia-
mento e regularização mencionadas nesta lei serão exer-
cidas pelo Estado, ouvido o Município, quando couber.

§ 4º - O Estado, para efeito do disposto neste arti-
go, deverá prestar apoio aos Municípios que não este-
jam devidamente aparelhados para exercer plenamen-
te as funções relativas ao licenciamento, regularização,
compensação e fiscalização decorrentes desta lei.

Seção I
Do Licenciamento
Artigo 60 - Serão objeto de licenciamento pelos

órgãos estaduais competentes, na forma desta lei,
além daquelas atividades já definidas na Lei estadual
nº 997, de 31 de maio de 1976, e em seu regulamento:

I - a instalação ou ampliação de indústrias, na
forma a ser estabelecida em regulamento;

II - os loteamentos e desmembramentos de glebas,
na forma a ser estabelecida em regulamento;

III - as intervenções admitidas nas ARO;
IV - os empreendimentos definidos nesta lei como

de porte significativo;
V - as atividades de comércio e serviços potencial-

mente poluidoras, na forma a ser estabelecida em
regulamento;

VI - os empreendimentos em áreas localizadas em
mais de um Município;

VII - a infra-estrutura urbana e de saneamento
ambiental.

§ 1º - Entende-se por empreendimentos de porte
significativo, para efeito desta lei, aqueles que apre-
sentem:

1. 10.000m2 (dez mil metros quadrados) de área
construída ou mais, para uso não-residencial;

2. 20.000m2 (vinte mil metros quadrados) de área
construída ou mais, para uso residencial;

3. movimentação de terra em área superior a
10.000m2 (dez mil metros quadrados).

§ 2º - Excetuam-se das disposições do inciso VII
deste artigo as obras de pavimentação e drenagem nas
Subáreas de Urbanização Consolidada - SUC, nas
Subáreas de Urbanização Controlada - SUCt, nas Subá-
reas Especial Corredor - SEC, e nas Subáreas Envoltória
da Represa - SER, que poderão ser licenciadas pelos
Municípios, observadas as normas técnicas aplicáveis.

§ 3º - O Subcomitê Cotia-Guarapiranga deverá ser
notificado quando da entrada do pedido de licencia-
mento e análise dos empreendimentos de que trata
este artigo.

§ 4º - As atividades de licenciamento tratadas
neste Capítulo, que estiverem a cargo do Estado, pode-
rão ser objeto de convênio com os Municípios, no qual
serão fixados as condições e os limites da cooperação.

Artigo 61 - As obras, empreendimentos e ativida-
des não referidas no artigo 60 poderão ser licenciadas
pelos Municípios, sem a participação do Estado, desde
que a legislação municipal de parcelamento, uso e
ocupação do solo tenha sido compatibilizada com as
disposições desta lei.

Parágrafo único - Para exercer as atividades de
licenciamento previstas no “caput” deste artigo, o
Município deverá contar com corpo técnico e conselho
municipal de meio ambiente, nos termos da legislação
pertinente.

Artigo 62 - O licenciamento de que trata esta Seção
será feito sem prejuízo das demais licenças exigíveis.

§ 1º - No caso de intervenções que envolvam a
remoção de cobertura vegetal, esta fica condicionada à
prévia autorização do órgão competente.

§ 2º - O licenciamento de atividades agropecuárias
será objeto de regulamentação específica.

§ 3º - Deverão ser objeto de regulamentação especi-
fica, aprovada no Subcomitê Cotia-Guarapiranga e no
Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - CBH-AT, o
licenciamento de atividades que possam ser enquadra-
das como pólos geradores de tráfego na APRM-G.

Artigo 63 - O pedido de licenciamento deverá ser
instruído com os documentos necessários, na forma a
ser estabelecida em regulamento, e será acompanhado
da guia de recolhimento do valor monetário fixado
para a análise pelo órgão competente.

Parágrafo único - Os pedidos de licenciamento de
que trata esta lei terão o prazo máximo de 90 (noven-
ta) dias para serem examinados, contados a partir da
data de seu protocolo, desde que devidamente instruí-
dos com toda a documentação necessária à análise
pelo órgão competente.

Seção II
Da Regularização
Artigo 64 - Os parcelamentos do solo, empreendi-

mentos, edificações e atividades comprovadamente
existentes até a data de aprovação desta lei que não
atendam aos parâmetros urbanísticos e ambientais
nela estabelecidos deverão, em um prazo máximo de
12 (doze) meses, submeter-se a um processo de regu-
larização, que conferirá a conformidade do mesmo,
observadas as condições e exigências cabíveis.

Parágrafo único - O Poder Público deverá providen-
ciar a aquisição de imagem de satélite da APRM-G, em
escala compatível, correspondente ao ano de aprova-
ção desta lei.

Artigo 65 - A regularização dos parcelamentos do
solo, de empreendimentos, de edificações e de ativida-
des na APRM-G fica condicionada ao atendimento das
disposições definidas no Capítulo VI desta lei, garantida:

I - a comprovação da efetiva ligação do imóvel à
rede pública de esgoto sanitário onde esta for exigida;

II - a compensação dos parâmetros urbanísticos
básicos exigidos nesta lei, ou na legislação municipal
compatível, nas situações em que eles não estiverem
atendidos, excetuadas as ações compreendidas nos
Programas de Recuperação de Interesse Social - PRIS.

Parágrafo único - A compensação de que trata o
inciso II deste artigo deverá obedecer às disposições
constantes da Seção III deste Capítulo.

Seção III
Da Compensação
Artigo 66 - A regularização e o licenciamento do

uso e ocupação do solo não conformes com os parâ-
metros e normas estabelecidos nesta lei, ou nas legis-
lações municipais compatibilizadas com ela, poderão
ser efetuados mediante a aprovação de proposta de
medida de compensação de natureza urbanística, sani-
tária ou ambiental na forma do disposto nesta Seção.

Parágrafo único - Os procedimentos para a regulari-
zação do uso e ocupação do solo mediante compensa-
ção de que trata esta Seção não se aplicam às Área de
Recuperação Ambiental 1 - ARA 1 que sejam objeto de
Programas de Recuperação de Interesse Social - PRIS.

Artigo 67 - As medidas de compensação consistem em:
I - doação ao Poder Público de terreno localizado

em Áreas de Restrição à Ocupação - ARO ou nas áreas
indicadas pelo Plano de Desenvolvimento e Proteção
Ambiental - PDPA ou pelos Municípios como prioritá-
rias para garantir a preservação do manancial;

II - criação de Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN, e de outras alternativas de criação e
gestão privada, pública ou mista de novas áreas espe-
cialmente protegidas;

III - intervenções destinadas ao abatimento de car-
gas poluidoras e recuperação ambiental na APRM-G;

IV - permissão da vinculação de áreas verdes ao
mesmo empreendimento, obra ou atividade, nos pro-
cessos de licenciamento e regularização, desde que
situadas dentro dos limites da APRM-G, para atendi-
mento e cumprimento dos parâmetros técnicos, urba-
nísticos e ambientais estabelecidos nesta lei.

V - possibilidade de utilização ou vinculação dos
terrenos ou glebas previstos no inciso anterior, que
apresentem excesso de área em relação à necessária
ao respectivo empreendimento, a outros empreendi-
mentos, obras ou atividades, desde que sejam observa-
dos os parâmetros urbanísticos e ambientais estabele-
cidos nesta lei.

VI - pagamento de valores monetários que serão
vinculados às ações previstas nos incisos I, II, III, IV e V
deste artigo.

§ 1º - As propostas de medidas de compensação
serão analisadas pelo órgão competente para o licencia-
mento de empreendimentos, usos e atividades na APRM-
G, na forma estabelecida na Seção I deste Capítulo.

§ 2º - Os órgãos competentes para análise das
medidas de compensação poderão, se entenderem
necessário, solicitar à Agência de Bacia Hidrográfica do
Alto Tietê, por meio do seu Escritório Regional da
APRM-G, parecer técnico sobre a proposta de compen-
sação requerida pelo interessado.

Artigo 68 - Os órgãos competentes para a análise
da compensação requerida nos processos de licencia-
mento e regularização, deverão considerar, no mínimo:

I - que as medidas de compensação propostas
representem ganhos para a produção de água e o
desenvolvimento sustentável da APRM-G, de acordo
com os objetivos e diretrizes desta lei;

II - a comprovação de que o balanço final mensurá-
vel entre as cargas geradas pelo empreendimento e as
cargas meta referenciais por Município, seja igual ou
menor que o balanço das cargas definido pela aplica-
ção dos dispositivos desta lei.

Artigo 69 - A regularização e o licenciamento de
empreendimentos, usos e atividades na APRM-G
mediante compensação dependerá da anuência prévia
do Subcomitê Cotia-Guarapiranga.

Artigo 70 - A compensação de que trata esta Seção
poderá ser aprovada no âmbito do Município, desde
que sua legislação municipal de parcelamento, uso e
ocupação do solo esteja compatibilizada com esta lei e
preveja a aplicação do mecanismo de compensação,
observados, em especial, os limites da competência
municipal para o licenciamento na APRM-G, previstos
na Seção I deste Capítulo.

Parágrafo único - As compensações que envolve-
rem imóveis localizados em mais de um Município
deverão ser aprovadas pelo órgão licenciador estadual,
ouvidos os Municípios interessados.

Artigo 71 - Os valores monetários provenientes de
compensação serão creditados na Subconta do Fundo
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, relativa à
Bacia Hidrográfica do Guarapiranga, devendo:

I - ser integralizados até o final da execução das
obras licenciadas mediante proposta de compensação;

II - ser aplicados obrigatoriamente nas atividades
ou finalidades estabelecidas quando da aprovação das
medidas de compensação.

Parágrafo único - Os valores referidos no ‘caput’
deste artigo poderão ser creditados ao Fundo Munici-
pal de Meio Ambiente legalmente instituído, quando
se tratar de empreendimento cujo licenciamento seja
do âmbito municipal.

Artigo 72 - As compensações efetuadas nos pro-
cessos de licenciamento e de regularização deverão ser
comunicadas pelos órgãos competentes à Agência de
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, por meio de seu Escri-
tório Regional da APRM-G, que manterá registro dos
mesmos, contendo, no mínimo:

I - o histórico das análises efetuadas;
II - os índices urbanísticos, ambientais e sanitários

adotados;
III - os parâmetros obtidos pela aplicação dos

modelos de simulação que correlacionem o uso do solo
à qualidade, ao regime e à quantidade de água produ-
zida na APRM-G;

IV - os ganhos decorrentes das medidas de com-
pensação.

Seção IV
Da Fiscalização
Artigo 73 - A fiscalização na APRM-G será realiza-

da de forma integrada e compartilhada por agentes
municipais e estaduais, que constituirão o Grupo de
Fiscalização Integrada da APRM-G, na forma a ser defi-
nida em regulamentação específica, devidamente
aprovada pelo Subcomitê Cotia-Guarapiranga.

§ 1º - Os órgãos responsáveis pela fiscalização pode-
rão credenciar servidores da administração direta e indi-
reta para atuarem como agentes fiscalizadores, promo-
vendo-se sua capacitação técnica e treinamento prévios.

§ 2º - O Grupo de Fiscalização Integrada será
sediado na APRM-G, no Escritório Regional da Agência
de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê.

Artigo 74 - A fiscalização integrada na APRM-G será
dirigida a todos os empreendimentos, obras, usos e ati-
vidades referidos nas Seções I, II e III deste Capítulo.

Parágrafo único - A fiscalização dos empreendi-
mentos, das obras, dos usos e das atividades referidos
no ‘caput’ deste artigo contará, necessariamente, com
a participação de agentes fiscalizadores designados
por órgãos estaduais.

Artigo 75 - O Grupo de Fiscalização Integrada da
APRM-G deverá ser notificado quando da entrada,
junto aos órgãos competentes, dos pedidos de licencia-
mento e análise dos empreendimentos de que trata o
artigo 60 desta lei, bem como das propostas de com-
pensação a que se refere este Capítulo.

CAPÍTULO IX
Do Suporte Financeiro
Artigo 76 - O suporte financeiro e os incentivos

para a implementação desta lei e do Plano de Desen-
volvimento e Proteção Ambiental - PDPA serão garan-
tidos com base nas seguintes fontes:

I - orçamentos do Estado, dos Municípios e da União;
II - recursos oriundos das empresas concessionárias

dos serviços de saneamento e energia elétrica;
III - recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídri-

cos - FEHIDRO, inclusive os advindos da cobrança pelo
uso da água;

IV - recursos transferidos por organizações não-
governamentais, fundações, universidades e outros
agentes do setor privado;

V - recursos oriundos de operações urbanas, con-
forme legislação específica;

VI - compensações por políticas, planos, programas
ou projetos de impacto negativo local ou regional;

VII - compensações previstas nesta lei;
VIII - compensações financeiras para Municípios

com territórios especialmente protegidos, com base em
instrumentos tributários;

IX - multas relativas às infrações desta lei;
X - recursos provenientes de execução de ações

judiciais que envolvam penalidades pecuniárias, quan-
do couber;

XI - incentivos fiscais voltados à promoção da
inclusão social, educação, cultura, turismo e proteção
ambiental.

Parágrafo único - Alternativamente à participação
com recursos financeiros, os agentes indicados neste arti-
go poderão participar diretamente das ações de recupe-
ração e preservação da Bacia Hidrográfica do Guarapi-
ranga, incluída a compra e manutenção de terras, obras
de recuperação ambiental, atividades educacionais e de
apoio às comunidades, dentre outras a serem desenvolvi-
das a partir das diretrizes desta lei e do Plano de Desen-
volvimento e Proteção Ambiental - PDPA.

Artigo 77 - O Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto
Tietê - CBH-AT destinará recursos financeiros auferidos
com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos da
Bacia Hidrográfica do Guarapiranga, bem como uma
parcela dos recursos da Subconta do Fundo Estadual
de Recursos Hídricos - FEHIDRO, relativa à Bacia Hidro-
gráfica do Guarapiranga, à implementação de ações de
monitoramento e controle, obras, aquisição de terras e
outras iniciativas, visando à proteção e recuperação da
Bacia Hidrográfica do Guarapiranga.

Artigo 78 - Os recursos destinados à presente lei,
decorrentes de atividades de licenciamento e de fiscali-
zação ambiental, serão depositados em fundo de despe-
sa vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e os demais
recursos serão depositados na conta única do Tesouro.

Artigo 79 - O Estado vinculará o repasse da com-
pensação financeira prevista na Lei nº 9146, de 9 de
março de 1995, à efetiva adequação do Plano Diretor e
da lei de uso e ocupação do solo municipal às disposi-
ções desta lei, comprovada por atestado da Agência de
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê.

CAPÍTULO X
Das Infrações e Penalidades
Artigo 80 - Constitui infração toda ação ou omis-

são que importe na inobservância dos preceitos esta-
belecidos nesta lei.

Artigo 81 - Às infrações das disposições desta lei,
do seu regulamento e dos padrões e exigências técni-
cas dela decorrentes serão aplicadas as sanções previs-
tas nos artigos 35 a 44 da Lei estadual nº 9866, de 28
de novembro de 1997, e legislação pertinente.

Artigo 82 - O produto da arrecadação das multas
previstas nesta lei constituirá receita do órgão ou entida-
de responsável pela aplicação das penalidades, devendo,
obrigatoriamente, ser empregado na APRM-G, especifi-
camente na recuperação ambiental, em programas de
prevenção à poluição e em campanhas educativas.

Artigo 83 - Os custos ou despesas resultantes da
aplicação das sanções de interdição, embargo ou
demolição correrão por conta do infrator.

Artigo 84 - Verificada infração às disposições desta
lei, os órgãos da administração pública encarregados
do licenciamento e da fiscalização deverão diligenciar,
junto ao infrator, no sentido de formalizar Termo de
Ajustamento de Conduta, com força de título executivo
extrajudicial, que terá por objetivo cessar, adaptar,
recompor, corrigir ou minimizar os efeitos negativos
sobre o manancial.

Parágrafo único - A inexecução, total ou parcial,
do convencionado no Termo de Ajustamento de Con-
duta ensejará a execução das obrigações dele decor-
rentes, sem prejuízo das sanções penais e administra-
tivas aplicáveis.

CAPÍTULO XI
Disposições Finais e Transitórias
Artigo 85 - O regulamento desta lei deverá estabe-

lecer condições para a realização de uma ampla cam-
panha de divulgação da lei específica da APRM-G.

Artigo 86 - Os parâmetros urbanísticos básicos,
definidos nesta lei para as Áreas de Ocupação Dirigida
deverão ser reavaliados, periodicamente, de acordo
com os dados do monitoramento, visando a sua manu-
tenção ou alteração.

§ 1º - A possibilidade de serem alterados os parâ-
metros referidos no ‘caput’ deste artigo mediante com-
pensação fica condicionada à verificação, a cada 4
(quatro) anos, de que o funcionamento da infra-estru-
tura de saneamento ambiental da Bacia Hidrográfica
do Guarapiranga, existente e prevista, esteja de acordo
com o desempenho previsto para o cenário de referên-
cia de 2015.

§ 2º - A cada 4 (quatro) anos, o Plano de Desenvol-
vimento e Proteção Ambiental - PDPA deverá fazer
uma avaliação das Áreas de Recuperação Ambiental -
ARA e respectivos Programas de Recuperação, poden-
do definir novas ARAs.

§ 3º - Para a avaliação permanente das correlações
entre uso do solo, qualidade, regime e quantidade da
água, poderão ser utilizados outros instrumentos de
modelagem matemática, além dos já previstos nesta lei,
desde que recomendados pelas instâncias das Câmaras
Técnicas do Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê -
CBH-AT e do Subcomitê Cotia-Guarapiranga.

Artigo 87 - O órgão técnico do Sistema de Planeja-
mento e Gestão da APRM-G será o órgão ambiental
estadual, até que seja criado e aparelhado o Escritório
Regional da Agência de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê.

Artigo 88 - Esta lei será regulamentada no prazo
de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua
publicação.

Artigo 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas, nos termos do artigo
45 da Lei estadual nº 9866, de 28 de novembro de
1997, no território da Área de Proteção e Recuperação
dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga
- APRM-G, a Lei nº 898, de 18 de dezembro de 1975, e
a Lei nº 1172, de 17 de novembro de 1976, com exce-
ção do disposto no inciso II do artigo 2º deste último
diploma legal.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Mauro Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-

mento
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16

de janeiro de 2006.
Retificações do D.O. de 14-1-2006

LEI Nº 12.229, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

Leia-se como segue e não como constou:

Dá denominação à Sala da Secretaria dos
Cursos do Conjunto Desportivo Constâncio
Vaz Guimarães, na Capital

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16
de janeiro de 2006.

LEI Nº 12.231, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2006

Leia-se como segue e não como constou:

Dá denominação ao centro de saúde que
especifica, em Santa Adélia

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16
de janeiro de 2006.

Casa Civil
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Proc. FUSSESP nº 789/2005 - Parecer AJG nº

1839/2005 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Itaoca - Objeto: Transferência de recursos finan-
ceiros, a título de auxílio para o desenvolvimento do
projeto “Arte Caseira” - Valor do Convênio: R$
19.690,30 sendo R$ 10.000,00 por parte do FUSSESP e
R$ 9.690,30 por parte do Município - Prazo de Vigên-
cia: 90 dias, a partir da data da assinatura - Data da
Assinatura: 16/01/2006

Proc. FUSSESP nº 974/2005 - Parecer AJG nº
1819/2005 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Nova Guataporanga - Objeto: Transferência de
recursos financeiros, a título de auxílio para o desen-
volvimento do projeto “Geração de Emprego e Renda -
Asas para Voar” - Valor do Convênio: R$ 21.318,10
sendo R$ 10.000,00 por parte do FUSSESP e R$
11.318,10 por parte do Município - Prazo de Vigência:
90 dias, a partir da data da assinatura - Data da Assi-
natura: 16/01/2006

FUNDAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, de 16-1-2006
Proc. 1178/05 - Ratifico a inexigibilidade de licita-

ção, fundamentada na autorização do Superintendente
Técnico e na manifestação da Assessoria Jurídica que
acolho, para a contratação dos serviços técnicos profis-
sionais especializados, a serem prestados no âmbito do
projeto ìTecnologia da Informação em Governo Eletrô-
nico - Núcleo de Apoio ao Comitê de Qualidade de
Gestão Pública”, pela Fundação Instituto de Adminis-
tração - FIA, nos termos do artigo 25, inciso II, combi-
nado com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93.
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